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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita e reforça o pedido encaminhado pelo Diretor
Administrativo do Hospital Dr. João do Santos Neves, Sr. Fellipe Zanetti, para a realização
de poda das árvores em todo o entorno das dependências do Hospital.
 

 
 

Justificativa: 
 

 
 

A presente solicitação se faz necessária em razão da necessidade de manutenção
preventiva da arborização existente no entorno do Hospital Dr. João do Santos Neves,
visando garantir a segurança de pacientes, servidores, acompanhantes e demais
usuários que circulam diariamente pelo local.
 

Árvores com galhos excessivos ou sem manutenção adequada representam risco de
quedas, especialmente em períodos de chuvas e ventos fortes, podendo causar danos à
estrutura do hospital, à rede elétrica e aos veículos, além de colocar em risco a integridade
física das pessoas. Ressalta-se ainda que o hospital é uma unidade essencial de saúde,
com funcionamento contínuo, inclusive para atendimentos de urgência e emergência, o que
exige condições adequadas de segurança e acessibilidade em seu entorno.
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A poda adequada também contribui para a melhoria da iluminação natural, da
visibilidade, da organização do espaço urbano e da preservação ambiental, desde que
realizada de forma técnica e responsável.
 

Diante do exposto, e considerando o pedido formal apresentado pela Direção
Administrativa da unidade hospitalar, solicita-se providências por parte do Poder Executivo
Municipal, com a maior brevidade possível.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 13 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Lorrany Rodrigues
 

Vereador 
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